
Câmara MuniciPal de Congonhas
Clcbde clos Bofetos

Uffi
PROJETO DE L[,I N' IO/99

DI§PÕE SoBRE o .{TENDIMENT0 DE CLIENTE EM
EST^BELECINÍENTo BANCÁRro No lruincÍrro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lç{inas Gerars,

aprovou:

Art 1! - Ficsm os cstab€lecimcntos baÍroários quc opcràm no Municipio obrigarlos
a atender cada clisnE no pÍazo máximo de 15 (quinze) minutos. contados a partir do momento em
que ele teúa entrado na 6la de atendimcnto.

.â,rt 2" - Para comprovação do tempo de espera. o usuário apresertr'á o bilhete da

senha dc alcndimcnto, ondc constará, imprcsso mccanicamcntc, o horário de rcccbimento da scnha

e o horário de atendimento.

Parágrafo único - O estabelecimenro bancário que ainda nito faz uso do sisteina de

atendimento disp<xto no capu, fica obrigado a fazêJo no Jrraz.o defin'ido no regulamento desta Lei.

AÍ{. 3o - Cabe ao estabelecimento hancário implantr, no prâzo de 90 (ncve,nta)

rlias, os p'Ío,csdimentos para o curnprimcnto do disposto no art. lo,

AÍ. 4o - As derlnrcias dc descumprimento scrão feitas ao Seniço dc ltoteção ao

Consumrdor - PRüION c na tàlta rlestc ao Mrrusténo Público.

Att 5" - O descumprimcnto do disposto nsta Lei sujeita o estabelccimcnto rnfrator

a aplicação das seguintes penatidades'

I - advertêncial

II - multa de 5-00tt (cinco mil) LTnidarles Fiscais de Referência - UFIRs. na primeira reincidência:
Itr - duplicação do valor da multa, ern caso de nova reincidência.

Aú. 6" - O Execuüvo regulane,ntrá esta lci no prazo de 90 (noventa) dias a partt
de sua publirx@o.

ArL 7" - Revogadas as disposições em contrário, ests lei entÍârá em vigor na dsta

de sua púlica$o.

Câmaro Mrmicrpal ,de Congoúas. aos

Clv{C/hmfs

MÂRCO CORDEIRO BATD@IIE
Vereador - PSDB
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍetos

JIISTIFICÂTIVA

Senhores Vereadores-

O projeto üsa evitar que os cidadlios, sob,retudo os idosos e aqueles de
menor rcndq quc úo dispõem rlc atrmdimenlo cspecial, scjam submctidos ao dcsconforto e à
insegurança de permanecer horas nas filas dos bancos.

Para viabilizar a propostâi cada clienle, no momenlo crn quc cntra na fi14
reccbe uma seaha com o horáno impresso mecsricamente. Já no caix4 o docurnento será

autcnticado com horáno dc saida.

Destâ fomrâ" üstaremos buscando a rnelhoria no atrndinento dos serviços
hanc&ios, cuja ineficiência penaliza principalmenrc, os cidadãos de balxa renda.

Contãnos com adesão ao projeto de todos os edis da Casa.

Cântu"a tvÍuryeipal, aos 09 de abnl dc 9

CoRDEIRO BALDOQI-rE
Vereador - PSDB

Ruo Fo(le Antôífo CoÍrêo, nc'lô3 - CenlÍo - CongoÍ'llos - t\ilG - CEP 3ó.415{@ - Iebltu: (031)731.1ô40
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍefos

Ccngoúas, 17.Jc marc de 1.999.

-{
Comisiio tic i-cgl'íiryào, jusüça c iietia;ào F-irul

Rvi.. Frujetu rlr i*i tr' 10199 - Dispôc subre o atcrrtlirrrerrtu üc çliclrte crl
esÍnhelecimento hancá rin dn \{unicínio.

P.{RECER:

Traia-sc dc projcto dc lci l'crsanda sotÍo atcrrdimôrdo a ciierrtc crr,
bancos no Municíqio

'I iaz-emos â colãção o paÍeceÍ da (:omlssão de.hlstlça da ( )âmâfa de
Belo Horizonte scbre ut plr,-jelo idêntico ao prosonk.

"PÀRECER E},Í 1" TTJP.NO,T.O PROJETO DE LEI i\T," 895/98
Rt t,AluR sUHs I t l't.r IU

Voto do RelÂror

RELATORIO

Foi aprcusniarlo ao Éxitmú dsEia Casa o Prujoio dc iri, tlc aubria do
iluqÍre Vereador André Ouintâo, que 'l-)ispõe sohre o atendimenfo de cliente em
ç!l4uçtç1,11 rl9ltau udllvdl lu lru rvlulüvt l-[r,

Encamiúado à Comissão de Legislação e Justiça para íuriilis€

-^l:-:--- 
l^ ^.!-:^^:t-:l:l^l^ ^r- -:^ ^^ -^-:a^^.^.. ^-.--^ LIL:I

Prúrxrlulír rrv ôrlrruIxrrurürlaare §u rrríiüresrruu vrlr rvrrqrt, ll.euu.

f)esignado Relator Substituto pâra â matéria. é nesta condição que

i»ur;c a anitil p;uvcsi' e volo. ncu tor:ncs rogirttvn[ais.

r:I,r\]T\ -lt.m\TT .t r! Á r\

E sabido que sompeÍe à tTaião legislar scbre o srstcÍnâ financciro
naoionai. a organi:r:rção, o funoionancnto c as atribuigões do liimso Ctntral c ricmais
institnições finenceires

E impedoso reconhecer, no eÍlanto, que a ÍrÍesente proposição ainda
,._-:-:t- -^- :-.^-..^-^ -^ l^-:^-^^:^ l-\lill'; U4ja 9iir §§,u 9§rJulr(, IJUiIEA\4U ttrt lÉlara a1lr§ ú4üVrr§, l&lt ltlu/ltí,lri tló Ltv§rEll4ydu irL

sistema Íinanceiro. osm nos rendimentos e demais normas econômicae ou de exercicio
_..í:....:.--..,

Nãc ie tÍata aqui de inten'onção do l'Íutúoípio na poÍti;a econônúca
bancária <iira<ia pelo Banco c'entral

ú
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Rr.§ PodÍe AntÔnio coíÍêo, no ló3 - centÍo - corEonhos - MG - CEP 3ô.415{OO - TeleÍox: (0311731 1840
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Ourosskl rau-se do exercicio legAl do PodeÍ de poücia que vern
[rterrü conÍro abr.rsos lesiv. os à t:oleli\idade, em çonfornridadÊ com os e.n-qhame.ntos do
ivícuirç Hçiy i,,r-rpcs iviyiryilus, crn uu:í ollra DIliEl IU r!íüüLtiFAL tsR.ÂSiLEiRO, ó'
edicão, l\,Íelheims F.ditores, pág. 34O. senão vejamos:

Há ocasiôes em que se taz rmprescindível a limitação administrativa
quv ú urrra rlrs frntras pelau qu:ril u Estarlo, rro uso dç sua sobelania, intsrlárr ra
propfledade prlarla e nas atMúdcs partlculares.

Na o'ora DIREITC) ÂDMIMSTRATI!'O BR{SII-EIR.O. ltf edição
lráo §)R {lO ensina Heh'I r,oes À4eiÍelles:

",{s iimiiaçôcs ariminisíraúvas reprcsenlaÍ! modiúi«ladcs dc o,rprcssão
dr suprernacir grrl qrre o Egl:do exgrÇe sotrre l€ssoirs e ooisas e;tistentes on reu te.rritó,rio,

dçuurrçlrlu tiu uurnliuiurunrcrriu tla pl r;priúdv privada ç di* aüvirfuriçs ilüviduais aú [çrrr-
estar da comunidade. "

Na p,resente pÍoposição. pretende-se o bern comum e a de.fesa do
:-,..-.-.....- -.'.Ll:.... .... . .-.... .i -,-.-...... .t-. Y)...r - .t - r'..1.: .:.. .... I O Eslifflif ilEtçn-. a aüliilafl.; ilUSüla9iiçaóú yliúril,.t. t-a 9uw, i, .rú.nre§ sv r vr.el rre r (,Í9r4 9a.r
patrculares aluando se Íevelam contÍâflas, nocÍv?s ou mcnnvententes ao hem-estaÍ soclal.

E exatamenÍ€ assim: contrárias. nocivas. inconvenientes e abusivas - e
quc csÉo sc mos§eÍrdo as tsütuiçõcs bancárias no §atamcnto ao povo simples, quc não sc

enqua<ira no modeio do circnu ouro o\ circnte espeaui.

O aú. 4" dá I-N{BH estarú que o Municipio assegurará no seu

te.ritorio e nos limites de sua compe-tê.ncia, os direjtos e garantias S,rndame.lrtú qr.le r
L.orutiiúçào da itcpúbiica çorúàe:rrru brauilúos e aos rsit'artgvü«-rs rçsit[erúss rru Pais.

.f

ô I

RLjo Podre Antônlo CorÍêo, no Ió3 - Cenlro - Congonhos - MG - CEP3ô415-000 - TeleÍox: (0311731,1840

"Podor do poiioia é a faculdado do quc dispõo a Âdmini,rrração púbüca
para c.ondicionar e restringir o uso e gozo de be.ns. atividadss e direitos individuais. em
trqicfioi{, da u{rlçtilidadi; ou do próprio EsLado.

...o pí)deÍ de Írrlicra e o mecanrsmo d€ trenagem de que úspõe a
Á*úútra9ão Púbücc pala sonter ê$ abusce do diÍeito indíidual. Por esse mecarúlno, que
ftz pa*e de toria nriministraçào. o EsÍado deteÍn a atiüdade dos paticuiares qne se Íer,€iar
aontrári4 no.:i.,a ou incon',cnicntc aô bcm-cstaÍ social, ao dcscnvch.,imcnto c à scgurança
nacionai.

ô nrre I dmrÍrine essinela rrniformemente é l farrrldede oull ti.m a

Atlnúri»traçào Públiça tlç úiiu ç sxwuku mçditlas rcstritiv:rs tlo dücilo irrdiürlu:ú çm
heneficio tlo hem-estar d.e coletividade e da nrcsen acão do orónrio F.sÍado, F.sse noder é

.:-.- - ,-: -. --.:.-'üieiÉiiÉ à uruá Àuiiiniis-d,açAú É iç iÉpAi1ó ÉriltÉ hrüas AL§ esiÉt'aà aültlt'risliaaft,Al§ Oa UIlnAO.

dos Estados. do Distrito Federal e dos \{unicipic,s.
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O paragrafo nono, do mcsmo artigo, dispõc quc o Podcr Púbüco
coiirirá rodo e quaiquer aro <iiscriminarório. nos limires de sua compeÉncia e disporÂ fti
form;r da lel sohre a ottnic.io drrs asentes nolíticos e dns eslahelecimentrx nrivrdnq nrle
pÍauqusrn lilr§ irlus.

0 oirjetilo do presente Projeto é a proreção da saúiÊ, sõguiatça 6
bem estar dos cidadãos em face ao atendimento moroso e segregador das instituições
L---:..:^- ^^^ ^t:^-r^^ l--^-.^-^- l^ ---,- -- I r ^f^,---_-údart, liis, qUú S(,lÍrüÍaç A0'§ çtlÇnaÇS üüICrrtOÍüS Cta aúilÍu eiiicLiúi, úIÇíÇCOm úalrafuoftIü Oigio.
quanto aos cidadãos cle meÍror poder aquisitivo - que integlam a grande maioú da
-,.-..1,,,.i:,. --.r.-. ^i,. ,1..:.,...1,... L..-.... .1,. --'. ,-:-Í:-.1.a.,.-:.. Ê1..-.
Pr,Plrr4y4u ,A/t.r. s9 lr9, vrlr üulrls.rvvl§ ltl.là.

Iieste sentido, a proposta eut tela vslrr curnpú ÊxataÍnents as norlnas
contidas no an. jo. da Carta Magna vigente :

- no caput, é gar:ntido o princípio da igualdadc, scndo inconslitucional portanto, c
EaüaÍÍrento <iesiguai que é ilagranre rus agencias bancárias - jà o inciso XJ{XIL esranri que o
Estadn nrnmoverá a defesa <ín corrsrtrmdot-

O código de Protegão e T)efess do Consumidor, em selr rrt, 40, estatui
---- - Í1-r:-i-- 1:--:-..-l .'- rr-l--:-. )- a1- ---- -,. -l-:.-'-.- _ -- ., 1:..,.,--. l_quç ó ruuuç4 r\lu,trJlr4t uE l\çlttuçs uç \-r-,llrutltu tçtlr l I uuJçuvrJ u 4lç uullçrraru úrrs

necessidades dos consumidores. o respeito a sua dignidade. saúde e segurança- a proteção de
scus intcrcsscs cconômicos, a mclhoria dc sua qurlidadc dc lida, bcm como a transfcrência c
harmonia das relações de consumo. aÍendidos vános principio*. dentre eles.

- açío govemamental no senú<io de protegeÍ efetivamente o consumidorl
- coibição e repressão eficientas de todos cs abugos pralicados no mercado de

consumol
- recoohecimento da rulnerabilidade do consumidor no mercado de corsumo:

Adannis, a qrre 1,ern ocon'errrlo é qrre os cid.rdãog acahom por
utrrigadus a u^riiizirr u scr viçu 'u:urcàio, sçrr lhçs sçr uuluçditla uuira opçào quc riãu rivic
fazerem uso constante, submeteldo-se à a'bitrariedade e ao descaso por parte das instituições

O sr;niço banoario, nu prálioa alual l'cn-si; cquipr:.ndo a um ôsrviço
d€ utrhdade pübhca, vez que, âdqurÍu flü.ração mclsÍva no cotdrano tlrx q<larLi,os,

sÊnÍr'3lizando obriga,;ões sociais. E>;ornplo clarc dieso é que todo o fiurcionalisrno púbücc
percebe seu vencimento mensal ryenas e tao somenÍe. através dos bancos. Nào iú escolha
nere nc nidadãnc

Nesle senddo, temos qui:
"Or requr,silos do surüço público ou tie uiili«ladc púbiica sào

sintefizedos, modemamente, em cincn princípirx que o \,Íunicípio tleve ter sempre FÍesentes,
páia Élifgt-iú§ úE qiiçiih OS P[ÉSE: O piúfúiplú üá Pç1tlkiltçtivtd uÍtl rÉ !Árlrurrunrdúç llu §el VIYU,

o da generalidade impõe serviço igual para todos: o da eficiência exige atualizagão do sen igo:
^ r- 

-^1.:^:r-l^ ^..:-^ I^-.:r-- ---^a-,-:-. ^ ^ l^ ^^i--:- -^ *^J!.- ^- L^-.-^*-.-É
O üã lTroüi0liianüÇ ü;iigÇ iiü-úiüt iôZüô-reis; ç ij aaA irúr aisL sú iiaúúz viir úvlrr úa.<lrr(vrrtu lr4la r,

Rr.n Podre AntÕnio CoÍÍêo, no ló3 - CenlÍo - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - Telefoxr (031)731,1840

ôi,

Cidocle dos PÍoÍeros
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púbüco. Faltando qualqucr dcsscs rcquisitos em um seniço púbüco ou dc utilidadc púbücâ, ó

dever da Â«iminisnação ini:ervir para resabeiecer o seu regular lirncionameruo. ou Íetornar a
stre nresÍecãn

ôs direitrx do rrsúrio são hoje reconhecidrx em qualqrrer servigo
púútrúú úú úÉ ilLiiiaiãúE púDUúÀ úúillú Iiiiorii-úÉil-Lu pAi'a A Ê:vglúillüaüe üe SiiA piçSldtaú li|as

condicões regulamentares e em igualdade com oç demais utentes. São direitos ú,icm, de
contóudo positilo, consistcntc no podcr dc cxigir da Âdministração ou dc suc dclcgado o
servico que um ou outro se obrigou a pÍcstâr indiüduâknente aos usuáÍios"

"Mas não só â ohteÍrçlio do serviço, como também a sua reguiar
presêção, ccÍrstitui direito do usuário. Desde que instalado o equipemento necessário,

responde o pre*ador pela normaiidade do serviço e se sujeira as indenizações <ie danos
nce(innadns en rrcrrárin nele qrrcar.nsãn rle ftrecÍacãn derida nrr rreln merr firnrinnrmetrtntt
(Hclv Lopcs Moircllcs - Dircilo fulunir,ipal lirasilciro, ó' cdição, rUalhciros Ertitores, ptig.
?67!?64\

Proposição de Lei seÍnelhante à cra apreciada já obtera apr<rvação na
r.rl_^--^ r rt -_- ^ ^^ ^- .-^--:--^:^ --- tal---^- r Í---.:^:-^:^ l^\-íllllaU4 rvllltUt/tPaú U\, t Vla(, au9gl9, ç 9lll rllu al-§|, lrll uíuluaaaYóU lt.l§ \-.al llaU al§ rvrt{üurPaU§ ilr-

outrâs imporlantes cidades como São Paulo. Curitiba e Safuador.

Na ( lâmaÍa Munrqpal de ÍJelo Honzí)Írte, tor aprovado trrcleto de l.,er

que torncu obdgatória a hutalação de portas de seguronça nas agências bancárias, bom como
em Vitoria l-uiz cie Fora- Fortalez4 Pono Riegre e muiras ourras cidade§.

Forçoso se taz atlmifir. a sin ação pÍesenÍe é anáoga à quesião reiarúa
i inctelanân des norles de qeortrenca

Destârte, por :tnalogia, faz.se mister e interferência do tr4unicípio com
, r r.4..- l-. J:.-:--- r.--.---.- l-- --...- l-. l:..-:--. l-ú úúJüIÍvú ÉXúiii§fvú úa úÉIúSa ú1}i uai-irúS iilllrliÍrus. úçll1 et lrlu (lt s ull çlllrs su r,ul Llull tltlul.

tÍÂtando-se de interesse local.

Con-soante o ad. 30 da Constittúção FçderaV88. compete ao§

IÍuúoípios logislu' solxr lijsuirto$ rle i tir'çss$ locat bvrn comc suplorncrüal a leg:slação

tbderai e estariual no que couber,

"Vale ressaltar que essa comperênch do Municipio paÍa legi§laÍ '§o'DÍe

as$mtos de iateresse local'tem como a de 'suple.rnenlar a legislação federal e estad'ra! no
que ooubcr. ou scja cm assunios em que prodomine o inlcresse losal ampÍan
significalitamenÍe a rfir:rcão lepislativr de Ciorrr:r ríe Vereedores " (op cir pag 44O)

"\,íuitas. entÍelanto, são as atíidades que, embora tuteladas ou
combatidas pcla União c pclos llstados-rrrcrrnbros, dcixarr, rcríanc§ccÍ aspcotos da

competência local e sobre os qnais o Municipio não ú pode como deve inte.rl'ir. atenlo a
qui: a ação il<; Poiloi Públii;o o ôümpÍii iim porli;r-ili;vur. Su o ll'Iunioiflo ti,:m o prlcr ili; agir

RuoFodíeAntônbcoíêo,notó3-centÍo-coíEonhos-Mc-cEp3ó.4'15-0@-ÍebÍoxto3r)73r.1840
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cm dctcrÍninado setor, paru amparaÍ, Íegulamcntarou impcdir uma atividadc útil ou noch.a à
coieriúdade. rcnL correiâümeflre. o dever «ie agir. como pessoa admini$rariva que é, armada
de autondarje DfihliÍ_:í!,i dç no{eres nrónrins nrra e realizar:io de se4s fins.

F.xeminanrlo-se a :rtividade municipel no seu tríflice aspecto político,
fiiia[rieiio É ioúi4 dçpdra-sÊ-riús iÍ-ii a'aato carüpú dô açãú, úftde alultani assrnlos de
interesse local do lrdunicípio. a comeraÍ p€la escolha de seus fovemantes ípre.feito e
r,,---l^--^\ . - J^^^-,,^L.^- ^^ -- L,.^^^ l- -.^,,-^^- ---- ^ I I-:-:^*-^ã^ /...:L..+^^Ê^\ -^vvlvdrlulv§,, ur, r euurDr_r§ P.u.r .a .rurluru.rardvdrr turrrur3\ld1,rt t6
organizacão dos serviços neco$§lrio* â comunidade (serviços públicos). na organização dos
.,*",:,.,... --,.-.....'...:,.., À ,.:1,.,1- /.,.J.-..:..-....\ -^ .-,1..,.-..:i^ - ..-....-^..i.- .t^-. .....-j..:..--, /^-:üirr iiyuü iiÉirEb§.uiuü.i i,iu.iuç (ü ualixiilrur, íu: üiJuiriliiii0 ü r'üuiüaçüu i:os iuuÍngipüi (üçâo
sociai). na dettsa da saúde. dâ moral e do bem-estar püblico (podeÍ de policia) e na
ÍeguhÍnenEção eststutâb de seus sentdores.

... Ct que irrporta f,rar dcsde já, é que assr:ntos de interessc local
suÍgem em Íodos os eampos em quo o iviuniçipio atue som somp€Íência expÍoila ou
implícit:r " (op c.it 1:g 1).1!1)?)

Pois bem, se ao \4unicípio conrpete legislar sobre assrmtos de interesse
1---l -- rr--:--l --:-^:-- : rt-----^ ^ -l--:-"^ -.^-l:-.-.^ -^ -.'.Ll:.^ .t^^ -^i-^:^-Itri,.u, li4 {-4Praa( rrlülçü4, I IalBl íutl.ç t, lr9sDu u ílll,lttrlllllJlllu 4u Puultl/v yvl P4rau ua!§ arg9rr9ró§

bancárias. despreparadas paÍa o cÍescenle afluxo de pessoas que diariamente necessitam de
........ ....-,:......r9a.r rwr rrYcr§.

.{ssinq a pÍffÊnte prcposigão á juridica é Iegal e esli ern
coruo'rmiriade com a CaÍta 

-NÍagnÀ que permite e estimuia a açào norm*iva municipai. "

O Relator Íaz menção que o Írrojeto de iei e aüálogo ao -iá aprovado
pela Câmara de Belo Horizonte, obrigrndo a in-ctalÍ!ç.ão de portat de segurançr.

Esteéomeuparecer

Câmara MuniciPal de Congonhas
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ADIiIÁI\O ilítrLLILO
Procurador do Legislativo

Comissõcs:
fii - l,egslação, Justiça e Re<lação.
l5t 'r.ik,,í^.,â.. t:^.-.4. > í-lr,,amrnÍnr rrvedy-vr r rl*rt'Ê Y \,r y4rrvÍ.v.

L-r - Saude e Assirt. Sociai.

! - Educação, Culnra c Parimôaio Histórico.
n - Ohas e Serviços Púbiicos.
n - Protêtão ao l!{eirr ,{mbiente.
I - Düçilo:l Humano'i c Dcfcsa ao Consumitlor.

L 1! tL r dl lt/ I U 11r,§

0,'

Ruo godÍe AntÔnlo coíÍêo, no Ió3 - centÍo - congonhos - MG - cEP 3ó415{Oo - TeleícD( (o3l)731 
,1640

rt
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

frtnnnn$rs 1! rlr irrnhn Án I Q(Xl

À
Cornicsã, ds LxeLldsáo, Jurliça o Rcdaçi&, Fin:ú

RcL, Prujctu rlc Lci r" 10/99 - Dispir sulrr u dcrltlirucrrtu rlc cliurte rrr
sstrheleelmentn hanc.ário dn Munlcíplo.

PÀRECER:

O projeto cstá dclidaÍnontc |rstificado, oâtãndo ds aroÍdo tom â
lcgdidadc e constitusionâlidade.

.là ÍrrotetÍx srmrlaÍefl esüio sendo alnnrrados eÍn dÍw8{x mtmtclpto§

Sou favorâ.'ct ao projcto, com 3s Í:tzôcs do procurador.

Fs'eéornerrnrre:.lr

JO§É
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J"l"

Reletor

0s.^ olça.a,t
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r (.ttt
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Rua PadÍe Anr(inio corrêa. l63 , Tel: (031 ) ?31- 1840 - F6xr (031) 731- 1333 - CEP: 36404-000 - Coígonhas - Mc
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Câmara Municipal de Congonhas
Clc,ode dos RoÍeios

I

À:1

Ccymisqão de Trihúação, Financ*s e Orçamerúo

F-ef: ProJet* de Le! n" 10,'99 - Dlspõe sobre a stendlrmeÍltc de cliente em
rstr helefimento bflmârio do Mwricipi,o,

r^{I(El. T,IÍ]

A maréria rarada no preseme proiero derermina que os
estabeler.-illlçrtÍc: brlncár'ius ;ln funci+lramÊllÍú ltú l.Íurür;ipic,ficanl cbriga.los i
atendere.m seus rrlrentes. no prazo máxrmo de l5 mrnutos.

F. srhido e consnhido qne :rs in«ihriçí\es hnncárirs .xe! (:em lrmn
trubrança. muiias vezes óusivn por cnda úx serviço.s prestado* sent. coruudo. ierern
. rnâcína .,licwrcinin 

^rr 
âÍitr1 â cpr*cin rle rnníinÂ.. í: lt:rrrlirnrrrrn ."ff..i»nÍ:c

rapidas e confirrtáveis a iavor de suas ciientelas.

A norma da lei em dehate vem em socoíTo daqueles menos
ai'ur iururrlus, uuir-,çarios prlu; Lrurquci-rus à lrsr cÉ rla própria surtc, scldu-lhss
deÍHdo tratameoto diÍêrenciadt'' e disiviminaton:.

Por firq caberá ao L.lunicipio, atiavés d. seu; agentes de

frrcalizaç:io. exigir o Íiel cunrÍnimento desra JrmJnsiçr{o. sem qlre isto acarrete ónus
.t.- -.--L..-..

O Prujclu usú cnquarirariu uus liuútçs das cuurpctênuias du
l\.,Írrni.:ínin

Sou ;r
l- -- _Él tiui.l ii YüU.

1 .r'çiitü ii u lllÉll IçlitliJliiJ.

lrLlrlt, rrÍ:.-t'rrr l l|rll!§ lrl) §\-,

?r/-)
Rcl:úor

cquiilto S

I f Las ár: rvá( c.,ssoEs . O,tt-CA?@à
Ruo Podíe Antônlo CorÍêo, no Ió3 - Cêntro - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (0311731.1840

,kletrrris, a ruelhora nc fluxo do :;itçndinielrto !;arlu,il ic. r'e"ultarí
oo aumenÍo do oirmero de vâgâs no qttadro de pessoal dessas m,sÍhttcões" hnla vlsta
quÊ uni dos l-riotiv'os da deiiciência iio alendimenio é o reduzido núrrrero de bar',cários

t:oLx*drx à diqxrsiçãrr do prihlit':o
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldodê dos RoÍetos lt

l/r

Í) lla\I Íl;Ítll rÍ! \nara\ \Yo.t a^ /ítat

EXilf,L SR4,.
ELAI}'E SOTrzÂ COSTA PE.'§A
DD. pREsIDEIT-r.4, ra cÂuaru, lrtrtrrcrel DE coNcoNlrÁs - Mc

Sr. FÍêsidêntê

O VeÍeadoÍ quê o pÍesêntê subscÍeve. nos teÍmos
Íegímênfâis vigênlês, rêquêÍ quê ôs Projêfos dê Lêls '! Ot99 ê 18rgg, §êJârn

Jâ - ^âiÍClülúOS iia pãüü, i= e ?F úiSüüSS{ES e VO-ÉçOêS ilÊSüi SÊSSão úíülnaia, üêm
como a dlspensa do cumpílmento ao dlsposto no artlgo 275 do Rêglmênto

Nestes termos,
Pede deÍerinterrto.

Câmara lJlunicipal, aos vintê e quatio dias do mês de agoto
dê mal novecêntos e novêntâ ê nove.
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RtE Fod€ Anlôr{o coÍÍêo, no ló3 - cênlÍo - CdlgoÍflos - lvlc - cEP 3ó'415'OoO - Iêtâío( (o3l) 73l l84o



Cldod€ dos RoÍelos

PEnPí}SIÍ-iír nli L!i! No !l/O4

DI§POE SOBRE O -1,TEI\íDIMEI.ITO DE CLIENTE EIí
E.(T.r Err !í'níEt-'1'í) n r::r.ictn r:n r rr r--r.iz.rn

^ 
í-^** lÍ,É:^:..l Á- ê^--,shnq Eqtníl§ íle lJinar Grnir'"""1""-''''a,

ArL 1' - Fic.rrn os ukbciçi:i:nu-rlos biinuá,iios quc epüÍánn no i,'íunicipio obrigadus
a âlender cada ciientÊ no prarc me\lmo de 15 (quinzB.) minutos- contados a DaÍtiÍ do momento cm
.,.,. .1..^-L^ 

-6^J^ -^ Êl^ I^ ^.-.1:--.^

.trt 20 - F:;rg c..-.nrprrlt,r4ãr-1 ,lo tcmpo de espeÍq o rrsúrio qcresenriÍá a hilhele ils
---L^ ,:- ^,.-r:----.^ --,:- -^---^-l :-------- ---^^--:-^--^--- - L ^-,:.-: - ..:- ----L:-----.. ,.: - "--.-^§urrita u! alltllullrrLrlrr.r, utruu çurllrdra) rlíPrç§srJ rrLç.u !.ul rlr rr!. r, ,lut.!ru rrL rLvl.uulrr,ltrv ua sllturá

e o horâno rle atendrmento

PmiEraío único - O e$âbeieclÍneffo bancário que aindâ não faz uso do sisEmâ d6
ntenrli,.nentn rli.:nr'\,:Íô nô..?:rrÍ fi.:t nh,r'iradn a fn:ê-ln nn nlrro definirln nn regt:hÍ:"nÍô Íle.:t, I Êi

-Ar't- 3o - Cabe ao estabelecimentc' bmcfuio Lmplantar. no plzz,-r de 90 ínoventa)
.l:.... .... .-..,...,1:- . : . . , ! : , . - . . . , . . -,,..,, 1rwr&vr Pdo w veúP

A1 to 
^- 

l--.'*^l^^ .l^ l.^^.-:--+^ ^^..â^ f^:+^^ ^^ c.-,i^.- ,1. D-^.^^ã^ --

C:onsunldor - PR(iCOi.i € nâ iàiiâ dcsi,e ao ivfumsrcno Pübhco.

Âri 5" - O <icscurnpnmcnr iio disposto nesra Lci sujcita o csiaixicc'.mcnto
rnÍtâÍôr â q)hc,âsãô dÀc sê,qlnnt s ne.nâhdâdrs'
T .1.lur,+Ár...-.;n

Í - muira cie 5.üutr ícinco mil) l,iri<i«ies Fiscais <ie Referênciâ - -Ltrifu. nâ primeira reincidêncla:
lT[ - drrplicação dn valrrr r]* mtrlta, em rarc drr nntz: reinci:lência

-Art 6o - O Exec.utir. o reg:,:lmreatará esta Lêi nô pmz! de 9lll ínôv. enta) dias a partir
.1,- ...... -.,L1:.-.,.t'1.,

Aí. ? - P.-+vrgsdas as dispcsigõcs c.r'n rôntrárlo, rste l{i cntrâÍá em r"igor na data

tir sut putrirl.rrçüo.

r - ^^^..:--- ^ ^:-^^;;-^:^ -^^ 'Uainara i"iü'itcipai oc uongorir.iâ5, ôos \-tnr! ü cinÇo Êiits iiÇ mú5 ot agosio

de mtl not'ecentos e noventâ e nove

-ê__á
PI,,.IT.\IT', SOII7I COSTA PENA

Câmara MuniciPal de Congonha
+{

6
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ntn soae emôr{o Corêo, no ló3 - C€nlÍo ' Congor$'os - ti'G - CEP 3ó'415'0@ ' Í€lêlbc (031)78l l8/lo



LEI N" 2.224
DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO DE CLIENTE EM
I,STABELECIMENTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO J6

o

{

Gerais, aprovou. 
"u, 

p,"âi,ocfliltr'x'#i::i:?:,:"" rt:f;,'J:'i,,Ijlili:,.1 ''nu'

Art.2s - Para coinprovação do tempo de espera, o usuário
apresentará o bilhete da senha de Iàtendimento, onde constará, impresso
mecanicamente, o horiirio de recebimento da seúa e o horário de atendirnento.

Parágrafo Único - O éstabelecimento banciirio que ainda
não faz nso do sistema de atendimento disposto 1o caput, fica obrigado a fazê-lo no
prazo definido no regulamento desta Lei.

pr azo dee 0 (noventa) r'll'; i;;!:ffi :,::1*i' :':il;i#:il :tr'.il'í: l:
art. 1o.

Art. 4q - As denúncias de descunprimento serão feitas ao
Serviço de Proteção ao Consumidor - PROCON e na falta deste ao Ministério
Público.

estaber ecimento infr ator rl[1i#3á"J,ffi'rHT::iir:§#sto 
nesta Le i suj eita o

I - advertência;
II - multa de 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIRs, na primeira

reincidência;
III - duplicação do valor da múta, em caso de reincidência.

r\rt. 6q - O Executivo re entará esta Lei no prazo de

90 (noventa) dias a partir de stra publicagão

i , 
eclçl nnestoeNTE KUBtÍscHEK, 135 - cENTRo - coNGoNHAS - MG - cEP ao.ais-ooo - rEL.: 1031) 731 l3oo-FAx: (031)731 1240

t

[@l 13{r-oo.

Art. ls - Ficam ôs estabelecirnentos bancários que operam
, no Municipio obrigados a atender cada ôliente no pr.vo miáximo de 15 (quinze)
minutos, contadcis a partir do momento em que ele tenha entrado na fila de
atendirnento.
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